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INDICAÇÃO  Nº.                   /2017.


[bookmark: __DdeLink__514_1794023906]Dispõe sobre a viabilidade do Estado de Minas Gerais implantar o tratamento de radioterapia contra o câncer no Município de Sete Lagoas.


 		Senhor Presidente, 


 		O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 196 do Regimento Interno desta egrégia Casa Legislativa, solicita a Vossa Excelência, após deliberação do soberano Plenário, que seja encaminhado a presente indicação de medida de interesse público ao Sr. Fernando Damata Pimentel, digníssimo Governador do Estado de Minas Gerais;

	 	INDICANDO-LHE:

  Que o Poder Executivo Estadual disponibilize em um dos hospitais de Sete Lagoas o tratamento público de radioterapia para benefício dos pacientes diagnosticados com câncer no município.

		JUSTIFICATIVA: 	
 
 		Em torno de 60 a 70% dos cânceres diagnosticados são curados com estratégias terapêuticas que envolvem uma ou mais formas de tratamento. Os três principais tipos de tratamento são a cirurgia, a quimioterapia e a radioterapia, sendo esta última é aplicada em 60% dos casos. Ou seja, trata-se 

de um tratamento imprescindível no combate contra o Câncer.

Apesar da importância deste procedimento, vários cidadãos Sete-Lagoanos que possuem a doença relatam que o tratamento é oferecido apenas na Capital. Apesar de debilitados pela doença, estas pessoas embarcam pela manhã em veículos do tipo “Kombi” e retornam para Sete Lagoas apenas ao anoitecer para realizarem um procedimento que, em alguns casos, não ultrapassam 10 (dez) minutos de aplicação. 

Ademais, Sete Lagoas merece este investimento, pois, é uma das cidades mais populosas do Estado, estando entre os municípios brasileiros que possuem maior potencial econômico, geração de empregos, renda e tributos. Além disso, a área de influencia da cidade atinge outros 38 (trinta e oito) municípios.    

Portanto, visando atender os anseios de nossa população, solicito aos nobres Edis que aprovem a presente indicação para que o Poder Executivo Estadual possa avaliar a viabilidade e possivelmente tomar as providências necessárias para a implantação desta medida de saúde pública.
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Joaquim Gonzaga Barbosa
Vereador PSL
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